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Estado de Mato Grosso do Sul
Prefeitura Municipal de Glória de Dourados

Secretaria Municipal de Saúde

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

PORTARIA N.º 18/2024

“Dispõe sobre o recesso durante as festas de final de ano 

(Natal e Ano Novo), e dá outras providências.”

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE DE  GLÓRIA  DE  DOURADOS,  no  uso  de  suas 
atribuições legais e regimentais, em consonância com o Decreto Municipal 062/2024, RESOLVE:

Art.  1º Os  Servidores  Públicos  lotados  na  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  e  seus 
setores  como,  Vigilância  Sanitária,  Fonoaudiologia,  Psicologia,  Nutrição,  Assistência  Social, 
Epidemiologia,  Endemias,  Laboratório,  Fisioterapia,  Farmácia Básica e Unidades Básicas de Saúde, 
não realizarão expediente nos dias 23, 24, 26, 27, 30 e 31 de dezembro de 2024. 

Art. 4° Os Servidores Públicos lotados nas Unidades Básicas de Saúde  CENTRAL E BNH, 
realizarão expediente também nos dias 26 e 27 de dezembro de 2024.

Art.  3° Os  Servidores  Públicos  lotados  nas  Unidades  Básicas  de  Saúde,  ALTO  DA 
GLÓRIA E NOVA GLÓRIA, realizarão expediente nos dias 02 e 03 de janeiro 2025.

Art.  5°  Os  Servidores  Públicos  lotados  na  Farmácia  Básica  Municipal,  realizarão 
expediente nos dias 26 e 27 de dezembro de 2024 e 02 e 03 de janeiro de 2025, com revezamento 
interno entre os servidores. 

Art.  6º Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.
                           

Registra-se. Publica-se em Diário Oficial Eletrônico. 

Glória de Dourados/MS, 20 de dezembro de 2024.
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